
 
ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 
 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
ÓRGÃO: O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO-GO/ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
DEPARTAMENTO: Departamento de Licitação 
 
INEXIGIBILIDADE: 013/2017 
 
OBJETO:  contratação de prestação de serviços de Cartório de Registro de Imóveis, para fins de 
desmembramento de área, processamento de bairros, criação de matricula, renovação de 
matrícula, registro de escrituras, averbações, emissão certidões, registro de áreas, bairros e 
loteamentos públicos, desmembramento e registro, averbação e certidão do hospital municipal, 
áreas doadas pela Cemig, no interesse de regulamentação fundiária e atender à Secretaria 
Municipal de Administração. 
 
Nº DO PROCESSO: 056/2017 
 
CNPJ: 2.751.394.0001-45 
 
RAZÃO SOCIAL: SÃO SIMÃO CARTÓRIO 1º OFICIO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E ANEXOS 
 
FUNDAMENTO LEGAL: caput do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93; “Art. 25. É inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:  
No mesmo sentido o Tribunal de Contas da União referendou em caso análogo a contratação 
do serviço de publicação no Diário Oficial com fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93. 
 

JUSTIFICATIVA: Versam os autos sobre contratação de serviços de cartório de registro de 
imóveis, pelo período de 07 (sete) meses, em cumprimento as determinações previstas 
em Lei.  
Em razão da obrigatoriedade de desmembramentos de áreas, criação de matrículas, registro de 
áreas/loteamentos/bairros, escrituras e certidões de registro de imóveis, para obtenção de 
licenças ambientais, e regulamentação fundiária, o Município de São Simão-GO requer a 
contratação do serviço conforme determina a legislação.  
 
RESPONSÁVEL PELA DECLARAÇAO DE DISPENSA: Glenea de Brito Costa 
 
CARGO: Diretora de Licitação 
 
VALOR ESTIMADO R$ 229.973,31 
 
 
 
 

Glenea de Brito Costa 
Diretora de Licitação 

 
 


